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LEI No- 10.600, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito especial no valor de R$ 63.479.999,00, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002), em
favor do Ministério dos Transportes, crédito especial no valor de R$ 63.479.999,00 (sessenta e três
milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais), para atender à pro-
gramação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação de
dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 11 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

<!ID344921-2>

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8035 INFRA-ESTRUTURA EM TRANSPORTES 14.960.000

P R O J E TO S 

26 784 8035 1040 INFRA-ESTRUTURA PORTUARIA 14.960.000

26 784 8035 1040 0002 INFRA-ESTRUTURA PORTUARIA - NO ES-
TADO DO PARA

14.960.000

F 4 P 99 0 111 9.960.000

F 4 P 40 0 111 5.000.000

TOTAL - FISCAL 14.960.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 14.960.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39208 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0222 TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSAGEIROS 31.519.999

P R O J E TO S 

26 783 0222 5884 IMPLANTACAO DO METRO DO RIO DE JA-
NEIRO

31.519.999

26 783 0222 5884 0002 IMPLANTACAO DO METRO DO RIO DE JA-
NEIRO - LIGACAO METRO LINHAS 3/4

31.519.999

F 4 P 30 0 111 31.519.999

TOTAL - FISCAL 31.519.999

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 31.519.999

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS-
PORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0220 MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA FEDERAL 1.500.000

AT I V I D A D E S 

26 782 0220 2834 RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS FEDERAIS 1.000.000

26 782 0220 2834 0114 RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS FEDERAIS -
BR-116/PE - DIVISA CE/PE - DIVISA PE/BA

1.000.000

TRECHO RESTAURADO (KM)10 F 4 P 90 0 111 1.000.000

P R O J E TO S 

26 782 0220 5723 CONSTRUCAO DE ACESSOS RODOVIÁRIOS
NO CORREDOR NORDESTE

500.000

26 782 0220 5723 0002 CONSTRUCAO DE ACESSOS RODOVIÁ-
RIOS NO CORREDOR NORDESTE - ACESSO
RIACHO VERDE - BR 230 - VÁRZEA ALE-
GRE - CE

500.000

ACESSO CONSTRUÍDO (KM)2 F 4 P 90 0 111 500.000

0235 CORREDOR NORDESTE 15.000.000

P R O J E TO S 

26 784 0235 3736 MELHORIA DA NAVEGACAO DA HIDROVIA
DO PARNAIBA

3.000.000

26 784 0235 3736 0001 MELHORIA DA NAVEGACAO DA HIDRO-
VIA DO PARNAIBA - NACIONAL

3.000.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)1

F 4 P 90 0 111 3.000.000

26 784 0235 3748 CONSTRUCAO DAS ECLUSAS DE BOA ESPE-
RANCA NO RIO PARNAIBA

7.000.000

26 784 0235 3748 0022 CONSTRUCAO DAS ECLUSAS DE BOA ES-
PERANCA NO RIO PARNAIBA - NO ESTA-
DO DO PIAUI

7.000.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)1

F 4 P 90 0 111 7.000.000

26 784 0235 3758 CONSTRUCAO DO TERMINAL DE GRANEIS
LIQUIDOS DO PORTO DE LUIZ CORREA

5.000.000

26 784 0235 3758 0022 CONSTRUCAO DO TERMINAL DE GRA-
NEIS LIQUIDOS DO PORTO DE LUIZ COR-
REA - NO ESTADO DO PIAUI

5.000.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)1

F 4 P 90 0 111 5.000.000

0238 CORREDOR FRONTEIRA NORTE 500.000

P R O J E TO S 

26 722 0238 5715 CONSTRUÇÃO DE ANEL RODOVIÁRIO NO
CORREDOR FRONTEIRA NORTE

500.000
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LEI No- 10.600, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito especial no valor de R$ 63.479.999,00, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002), em
favor do Ministério dos Transportes, crédito especial no valor de R$ 63.479.999,00 (sessenta e três
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Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação de
dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.
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Brasília, 11 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias
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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8035 INFRA-ESTRUTURA EM TRANSPORTES 14.960.000

P R O J E TO S 

26 784 8035 1040 INFRA-ESTRUTURA PORTUARIA 14.960.000

26 784 8035 1040 0002 INFRA-ESTRUTURA PORTUARIA - NO ES-
TADO DO PARA

14.960.000

F 4 P 99 0 111 9.960.000

F 4 P 40 0 111 5.000.000

TOTAL - FISCAL 14.960.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 14.960.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39208 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0222 TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSAGEIROS 31.519.999

P R O J E TO S 

26 783 0222 5884 IMPLANTACAO DO METRO DO RIO DE JA-
NEIRO

31.519.999

26 783 0222 5884 0002 IMPLANTACAO DO METRO DO RIO DE JA-
NEIRO - LIGACAO METRO LINHAS 3/4

31.519.999

F 4 P 30 0 111 31.519.999

TOTAL - FISCAL 31.519.999

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 31.519.999

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS-
PORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0220 MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA FEDERAL 1.500.000

AT I V I D A D E S 

26 782 0220 2834 RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS FEDERAIS 1.000.000

26 782 0220 2834 0114 RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS FEDERAIS -
BR-116/PE - DIVISA CE/PE - DIVISA PE/BA

1.000.000

TRECHO RESTAURADO (KM)10 F 4 P 90 0 111 1.000.000

P R O J E TO S 

26 782 0220 5723 CONSTRUCAO DE ACESSOS RODOVIÁRIOS
NO CORREDOR NORDESTE

500.000

26 782 0220 5723 0002 CONSTRUCAO DE ACESSOS RODOVIÁ-
RIOS NO CORREDOR NORDESTE - ACESSO
RIACHO VERDE - BR 230 - VÁRZEA ALE-
GRE - CE

500.000

ACESSO CONSTRUÍDO (KM)2 F 4 P 90 0 111 500.000

0235 CORREDOR NORDESTE 15.000.000

P R O J E TO S 

26 784 0235 3736 MELHORIA DA NAVEGACAO DA HIDROVIA
DO PARNAIBA

3.000.000

26 784 0235 3736 0001 MELHORIA DA NAVEGACAO DA HIDRO-
VIA DO PARNAIBA - NACIONAL

3.000.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)1

F 4 P 90 0 111 3.000.000

26 784 0235 3748 CONSTRUCAO DAS ECLUSAS DE BOA ESPE-
RANCA NO RIO PARNAIBA

7.000.000

26 784 0235 3748 0022 CONSTRUCAO DAS ECLUSAS DE BOA ES-
PERANCA NO RIO PARNAIBA - NO ESTA-
DO DO PIAUI

7.000.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)1

F 4 P 90 0 111 7.000.000

26 784 0235 3758 CONSTRUCAO DO TERMINAL DE GRANEIS
LIQUIDOS DO PORTO DE LUIZ CORREA

5.000.000

26 784 0235 3758 0022 CONSTRUCAO DO TERMINAL DE GRA-
NEIS LIQUIDOS DO PORTO DE LUIZ COR-
REA - NO ESTADO DO PIAUI

5.000.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)1

F 4 P 90 0 111 5.000.000

0238 CORREDOR FRONTEIRA NORTE 500.000

P R O J E TO S 

26 722 0238 5715 CONSTRUÇÃO DE ANEL RODOVIÁRIO NO
CORREDOR FRONTEIRA NORTE

500.000
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26 782 0238 5715 0004 CONSTRUÇÃO DE ANEL RODOVIÁRIO NO
CORREDOR FRONTEIRA-NORTE - CONS-
TRUÇÃO ANEL RODOVIÁRIO EM BOA
VISTA - RR

500.000

ANEL CONSTRUÍDO (KM)2 F 4 P 40 0 111 500.000

TOTAL - FISCAL 17.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.000.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS-
PORTES - DNIT

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0222 TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSAGEIROS 33.519.999

P R O J E TO S 

26 783 0222 5884 IMPLANTACAO DO METRO DO RIO DE JA-
NEIRO

33.519.999

26 783 0222 5884 0002 IMPLANTACAO DO METRO DO RIO DE JA-
NEIRO - LIGACAO METRO LINHAS 3/4

33.519.999

F 4 P 30 0 111 33.519.999

8035 INFRA-ESTRUTURA EM TRANSPORTES 14.960.000

P R O J E TO S 

26 784 8035 1040 INFRA-ESTRUTURA PORTUARIA 14.960.000

26 784 8035 1040 0002 INFRA-ESTRUTURA PORTUARIA - NO ES-
TADO DO PARA

14.960.000

F 4 P 99 0 111 9.960.000

F 4 P 40 0 111 5.000.000

TOTAL - FISCAL 48.479.999

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 48.479.999

<!ID344921-3>

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

15.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0261 DIVIDA INTERNA DECORRENTE DA CONTA
PETROLEO, DERIVADOS E ALCOOL (MP Nº
2.103, DE 2001)

15.000.000

28 843 0905 0261 0001 DIVIDA INTERNA DECORRENTE DA CON-
TA PETROLEO, DERIVADOS E ALCOOL
(MP Nº 2.103, DE 2001) - NACIONAL

15.000.000

F 6 F 90 0 111 15.000.000

TOTAL - FISCAL 15.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.000.000

<!ID344907-0>

CÂMARA DOS DEPUTADOS

ATOS DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

O Presidente da Câmara dos Deputados faz saber que, em
sessão realizada no dia 11 de dezembro de 2002, o Plenário da Casa
rejeitou a Medida Provisória no- 71, de 03 de outubro de 2002, que
"Altera disposições das Leis no s- 9.028, de 12 de abril de 1995, e
10.480, de 2 de julho de 2002, da Medida Provisória no- 2.229-43, de
6 de setembro de 2001, dispõe sobre a Secretaria da Receita Federal,
e dá outras providências.".

Deputado AÉCIO NEVES
Presidente

(Of. El. no- 225/2002)
<!ID344898-0>

O Presidente da Câmara dos Deputados faz saber que, em ses-
são realizada no dia 11 de dezembro de 2002, o Plenário da Casa re-
jeitou a Medida Provisória no- 73, de 14 de outubro de 2002, que "Re-
voga o art. 12 da Medida Provisória no- 66, de 29 de agosto de 2002.".

Deputado AÉCIO NEVES
Presidente

(Of. El. no- 224/2002)

Atos do Congresso Nacional
.
<!ID342356-0>

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO
CONGRESSO NACIONAL

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1o- do art. 10 da Resolução no- 1,
de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7o- do art. 62 da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional no-

32, de 2001, a Medida Provisória no- 73, de 14 de outubro de 2002,
que “revoga o art. 12 da Medida Provisória no- 66, de 29 de agosto

de 2002”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias,
a partir de 14 de dezembro de 2002, tendo em vista que sua votação
não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 11 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Senado Federal
.

<!ID342711-0>

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Edison Lobão,
Primeiro Vice-Presidente, no exercício da Presidência, nos termos do
art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 60, DE 2002

Altera a Resolução no- 2, de 2002, do Se-
nado Federal, que autoriza a União a con-
ceder garantia à operação de crédito ex-
terno, a ser celebrada entre o Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES) e o Japan Bank for In-
ternational Cooperation (JBIC), no valor
equivalente a até US$ 300,000,000.00 (tre-
zentos milhões de dólares norte-america-
nos), de principal.

O Senado Federal resolve:
Art. 1o- O inciso VIII do art. 2o- da Resolução no- 2, de 2002,

do Senado Federal, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2o- .......................................................................

....................................................................................................
VIII - juros: a taxa anual equivalente à “Long Term

Prime Lending Rate” ou à “Fiscal Investment and Loans

Program Rate”, esta acrescida de 0,2% (dois décimos por
cento), vigente na data do desembolso, a que for maior,
incidente sobre o saldo devedor do principal, semestralmente
vencidos;
........................................................................................” (NR)
Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 11 de dezembro de 2002
Senador EDISON LOBÃO

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no
exercício da Presidência

<!ID342712-0>

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Edison Lobão,
Primeiro Vice-Presidente, no exercício da Presidência, nos termos do
art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 61, DE 2002

Autoriza a República Federativa do Brasil a
contratar operação de crédito externo no
valor equivalente a até US$ 5,000,000.00
(cinco milhões de dólares norte-america-
nos), de principal, com o Banco Interna-
cional para Reconstrução e Desenvolvi-
mento (Bird).

O Senado Federal resolve:
Art. 1o- É a República Federativa do Brasil autorizada a

contratar operação de crédito externo no valor equivalente a até US$
5,000,000.00 (cinco milhões de dólares norte-americanos), de prin-
cipal, com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvol-
vimento (Bird).

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de cré-
dito referida no caput deste artigo destinam-se a financiar parcial-
mente o Projeto de Apoio à Reforma dos Sistemas Municipais de
Previdência (Prev-Municípios).

Art. 2o- As condições financeiras básicas da operação de
crédito são as seguintes:
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